
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE CIDELÂNDIA 

PALÁCIO AUGUSTO ALVES TEIXEIRA 
CNPJ: 01.610.134/0001-97 Um novo tempo já  chegou!

LEI MUNICIPAL N° 375/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre o nome da Praça do Povoado Vilinha, 
Município de Cidelândia, o nome de Alberto Barbosa 
Santos (Bebeto).

O Prefeito Municipal de Cidelândia, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais conferidas da Constituição da República Federativa do Brasil e Lei orgânica do 
Município, faço saber a todos os habitantes, que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I2 Fica denominado o nome de Alberto Barbosa Santos (Bebeto) a Praça do 
Povoado Vilinha.

Art. 22 A administração municipal providenciará placa de identificação a ser fixada no 
local.

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 23 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024.

FERNANDO AUGUSTO COELHO TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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